=: AUTÓGRAFO Nº. 012/2025. :=

ALEX CABERLIN, Presidente da Câmara Municipal de Vitória Brasil, Município do mesmo nome, deste Estado, no uso de suas atribuições legais;

Faz Publicar o seguinte Autógrafo:

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Resolve aprovar o Projeto de Lei Complementar Nº. 012/2025, de 21 de março de 2025.

A Câmara Municipal de Vitória Brasil Decreta e promulga a seguinte Lei:

 

 
Art. 1.º O artigo 86 da Lei Complementar nº 358, de 30 de dezembro de 2009, passa a vigorar com a seguinte redação:
(...)

Art. 86. Em casos excepcionais, a critério da Administração, as férias poderão ser gozadas em dois períodos, nenhum dos quais poderá ser inferior a 15 (quinze) dias.

(...)

 


Art. 2.º - Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.
 




Salas das Sessões 25 de março de 2025.

___________________________________________________
ALEX CABERLIN
Presidente
